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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 080-A/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2020

PARTES: Município de Deodápolis – MS, através do Fundo Municipal de Saúde e a Senhora Yara Aparecida 
Tondatto

OBJETO:  Locação de um Imóvel Comercial, localizado na Av. Genário da Costa Matos - 1.260, centro de 
Deodápolis - MS, destinado ao Almoxarifado da Secretaria de Saúde do Município.

VALOR: 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais), sendo pago em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 
1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais).

PRAZO: O prazo de duração da locação será de 12 (doze) meses, iniciando no dia 03 de julho de 2020 até 
02 de julho de 2021, podendo ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos na forma da Lei 

nº 8.666/93 e alterações posteriores, considerando os interesses das partes.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1. 09 - Secretaria de Saúde, 09.18 - Fundo Municipal de Saúde, 10.301.023 
- Atenção Básica, 1058 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde, 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - PF.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, 
fica obrigada a reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Jean Carlos Silva Gomes e Yara Aparecida Tondatto

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis – MS, 03 de julho de 2020.

RESULTADO DA LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio do Pregoeiro oficial, torna público o RESULTADO DO JULGA-
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MENTO DAS PROPOSTAS do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/2020, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2020, cujo objeto é o registro 
de preços para aquisição de peças, baterias, filtros, fluidos e contratação de mão de obra para manutenção da frota da Prefeitura 

Municipal de Deodápolis.

Empresas vencedoras: JOSÉ APARECIDO CAMPOS ME, nos lotes 01, 15, 16, 17, 19, 20, 24, 25, 26 e 28 com valor total de R$ 
129.368,00 (cento e vinte e nove trezentos e sessenta e oito reais); FLAVIA MARIA GOMES LOPES EIRELI, nos lotes 03, 18 e 22 
com valor total de R$ 149.216,50 (cento e quarenta e nove mil duzentos e dezesseis reais e cinquenta centavos); AUTO PEÇAS 

GONÇALVES LTDA, nos lotes 04, 05, 08, 11, 13, 21, 23, 27, 29 e 30 com valor total de R$ 149.575,07 (cento e quarenta e nove mil 
quinhentos e setenta e cinco reais e sete centavos); MARCOMAK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, nos lotes 06, 07, 09, 10, 12 e 14 
com valor total de R$ 130.140,06 (cento e trinta mil cento e quarenta reais e seis centavos); os lotes 02 e 31 foram cancelados 

conforme justificativas anexas ao processo.

Deodápolis - MS, 10 de julho de 2020.

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro Oficial

PORTARIAS

PORTARIA Nº 122/2020 DE 10 DE JULHO DE 2020

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especial-
mente aquela prevista no Decreto nº 013 de 06 de Março de 2019.

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a Srª ANA LUCIA ALVES DE SOUZA, ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED, desta Prefeitura, 

referente ao período aquisitivo de 26/02/2019 a 26/02/2020.  Sendo que as férias serão gozadas no período de 13/07/2020 a 
27/07/2020. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 10 de Julho de 2020.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

DECRETOS

DECRETO Nº 74/2020 DE 09 DE JULHO DE 2020.

“Dispõe sobre a atualização do Índice de Correção Monetária da Unidade Fiscal de Deodápolis (UFID) e dá outras providên-
cias”.

O Sr. Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente aquelas previstas no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que foram definidas as importâncias fixas para efeitos de tributação, expressas na legislação por meio de uma 
unidade fiscal denominada Unidade Fiscal de Deodápolis (UFID).
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CONSIDERANDO o valor de uma “UFID” – Unidade Fiscal de Deodápolis será o equivalente a 20% (vinte por cento) de uma Unida-
de Fiscal de Referência de Mato Grosso do Sul – UFERMS, conforme previsão legal do art. 9º, II, “f” da Lei Complementar Munici-

pal 002 de 18 de novembro de 2014.

CONSIDERANDO a Resolução/SEFAZ Nº 3.102, de 15 de junho de 2020, que estabeleceu o valor da UFERMS para vigorar no mês 
de julho de 2020 em R$ 30,69 (trinta reais e sessenta e nove centavos);

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido em R$ 6,13 (seis reais e treze centavos) o valor da Unidade Fiscal de Deodápolis – UFID, para o mês de 
Julho de 2020, conforme previsão conforme do artigo 9º, II, “f” da Lei Complementar Municipal 002 de 18 de novembro de 2014 

– Código Tributário Municipal.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis em 09 de julho de 2020.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 075/2020 DE 10 DE JULHO DE 2020.

“Dispõe sobre a alteração de membros e recondução dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, para mandato no período de 29 de maio de 2020 a 29 de maio de 2021; e dá outras providências”.

O Srª VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica modificado o Decreto nº 46 de 06 de julho de 2018 que constitui todos os membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Deodápolis. E reconduz o mandato até o dia 29 de maio de 2021

GOVERNAMENTAL:

TITULAR:

Maria do Carmo Dias Rodrigues da Cunha - Representante da Secretaria Municipal de Saúde;

Helaynne Rosienni Santana Gomes - Representante da Secretaria Municipal de     Assistência Social;

Donizete Ferreira de Souza  - Representante da Secretaria Municipal de Educação

Luiz Marcos Pereira – Representante da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Turismo

José Evanildo Rodrigues dos Santos - Representante do 2º Batalhão de Polícia Militar de Deodápolis.

SUPLENTES:

Dulcimar Marinho de Azevedo Ramires - Representante da Secretaria Municipal de Saúde;

Fátima Aparecida Santana Canaz - Representante da Secretaria Municipal de     Assistência Social;

Fábia Luciana da Silva - Representante da Secretaria Municipal de Educação

Emanuel Erich de Souza Carvalho  – Representante da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Turismo

Samuel Vanderlei Representante do 2º Batalhão de Polícia Militar de Deodápolis.

ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS:
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TITULAR:

Neuza Maria Bernardina da Fonseca - Representante da APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais;

Ivone Gonçalves da Silva - Representante dos usuários do Serviço de Atendimento à Criança e ao Adolescente/APAE

SUPLENTES:

Tania Mara de Brito Victor- Representante da APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais;

Luzimar Messias de Oliveira - Representante dos usuários do Serviço de Atendimento à Criança e ao Adolescente/ APAE

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, aos 10 de julho de 2020.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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EMPENHOS
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